PARECER Nº  235 , DE 2005

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 1055, de 2003

De iniciativa do nobre Deputado Romeu Tuma, o projeto em epígrafe institui a Política Regional de Reciclagem de Resíduos Sólidos. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 122ª a 126ª Sessões Ordinárias (de 15 a 21/10/03), tendo recebido 01 emenda. 

Na presente oportunidade, cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça apreciar a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31,§ 1.º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado para opinar sobre o projeto, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do artigo 24, caput, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 145, § 1.º e 146, III, ambos do Regimento Interno Consolidado.

Ademais compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição, conforme inciso VI, artigo 24 da Constituição Federal.

A propositura também encontra apoio na Constituição Estadual que atribui ao Estado e Municípios, com a participação da coletividade, a preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente, atendidas as peculiaridades regionais e locais em harmonia com o desenvolvimento social e econômico. 

Quanto à emenda, entendemos que seu conteúdo aprimora o texto do projeto, portanto somos favoráveis à sua aprovação.

Ante o exposto, não havendo óbices quanto aos aspectos que cabe a esta Comissão examinar, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 1055, de 2003, bem como da emenda nº 1.

a) ALBERTO "TURCO LOCO" HIAR – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e à emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 10/12/03

a) Ricardo Trípoli – Presidente

Ricardo Trípoli – José Bittencourt – Valdomiro Lopes – Eli Corrêa Filho – Simão Pedro – Baleia Rossi.

